
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Logo após o tornado do passado dia 16 novembro, que atingiu os concelhos de Silves e Lagoa,

uma delegação do PCP reuniu-se com a Direção da Associação Humanitária de Bombeiros

Voluntários de Silves, podendo inteirar-se in loco dos prejuízos causados pela intempérie nas

instalações e em diversas viaturas desta Associação.

Estes prejuízos foram avaliados em 49.000 euros, tendo a Associação Humanitária de

Bombeiros Voluntários de Silves solicitado ao Governo, no início de dezembro, um apoio

financeiro extraordinário para fazer face a esses prejuízos.

Recentemente, a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Silves recebeu da

Autoridade Nacional de Proteção Civil a quantia de 15.000 euros, a título de compensação pelos

prejuízos causados pelo tornado. Esta verba representa apenas 31% dos 49.000 euros

solicitados ao Governo.

Pelo exposto e com base nos termos regimentais aplicáveis, venho por este meio perguntar ao

Governo, através do Ministério da Administração Interna, o seguinte:

Tenciona o Governo atribuir à Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Silves

um apoio financeiro extraordinário para cobrir a totalidade dos prejuízos sofridos por esta

Associação em resultado do tornado do dia 16 de novembro de 2012?

1.

Quando é que o Governo disponibilizará à Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários

de Silves os 34.000 euros em falta para cobrir a totalidade dos prejuízos causados pelo

tornado nas instalações e em diversas viaturas desta Associação?

2.

Palácio de São Bento,  segunda-feira, 11 de Fevereiro de 2013

Deputado(a)s

PAULO SÁ(PCP)



____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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